
 

AO PREGOEIRO / À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ 
 
 
Ref.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90082/2025 – PROCESSO Nº 36.609/2024 
              
  
Impugnação ao Edital 
 
Ilmo. Sr. Responsável, 
 
 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA., neste ato 
representada na forma de sua procuração vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro 
no art. 5º, XXXIV, “a” da Constituição da República e no item 22 e seguintes do Edital em epígrafe, 
apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com base nos fatos e fundamentos que passa a expor. 
 

1. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DESTE PEDIDO 

 

1.1 Do cabimento da impugnação 

 
                    O certame licitatório em epígrafe possui como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MOBILIÁRIOS, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde Waldir Costa. 
 

Nesse sentido, registre-se que a Constituição da República, em seu artigo 5º, XXXIV, “a”, 
assegura o direito de petição ao Poder Público: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder. 

 
 Ademais, o próprio Edital, em seu item 22 e seguintes, disciplinou a possibilidade de 

impugnação de suas disposições. 
 
Perfeitamente cabível, portanto, a presente Impugnação ao Edital. 
 
 
 
 

 



 

1.2 Da tempestividade do pedido 

 
Naquilo que diz respeito à tempestividade da presente impugnação, o Edital em seu 

item 22.1 disciplina de forma expressa que até 3 dias úteis antes da data da abertura das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o mesmo. 

 
 Cito: 

        22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
                     22.1 -Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame.  
                     22.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  
                     22.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, ao pregoeiro pelo endereço de e-mail pregao3.novafriburgo@gmail.com   
                     22.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
                     22.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
                     22.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

 
        Assim, estando a data de abertura prevista para o dia 09/09/2025, a data final para a 

apresentação do presente petitório é o dia 02/09/2025, o que o torna perfeitamente tempestivo.  
 

1.3 Da existência de ilegalidades insanáveis no Edital 

 
Registre-se que é através do instrumento convocatório que a Administração Pública 

define o objeto da licitação, fixa os parâmetros de julgamento e torna previsíveis os critérios a serem 
avaliados no curso do processo licitatório. 

 
Em outras palavras, cumpre ao Edital definir os direitos e deveres da Administração e 

dos possíveis contratantes, conferindo estabilidade e segurança jurídica ao certame, pelo que “[a] 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada” (princípio da vinculação ao instrumento convocatório). 

 
Assim, depois de publicado o instrumento convocatório e transposto o prazo de 

impugnações e esclarecimentos, não se admitem – salvo previsão expressa da Lei – quaisquer 
alterações unilaterais e/ou supressões aos termos antes afixados. O edital impõe, de forma 
vinculante, os provimentos a serem concretizados pela Administração Pública e pelos particulares.  

 
É nesse sentido, portanto, o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 
O ‘Edital’ no sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo lei entre as partes, e 
norma fundamental da concorrência, cujo objetivo é determinar o ‘objeto da licitação’, 



 

discriminar os direitos e obrigações dos intervenientes e o poder público e disciplinar o 
procedimento adequado ao estudo e julgamento das propostas.1 
Assim, a modificação do Edital para corrigir eventuais distorções no procedimento antes 

da abertura da sessão é medida que se impõe, seja em atendimento a pedido de interessado, seja 
sponte propria. 

 
Esclarece-se, desde já, que tal pedido não deve ser entendido como uma crítica negativa 

ao ato convocatório, mas sim e unicamente como uma oportunidade para a Administração Pública 
aperfeiçoar esse instrumento e seus anexos, conferindo segurança jurídica, razoabilidade e 
competição sadia ao certame que se levará a cabo, bem como, para que, mediante essa colaboração, 
seja possível o suprimento de ilegalidades, como é o caso.   

 
Dessa forma, e por constituir medida de rigor à adaptação do presente Edital, 

principalmente ante a necessária demonstração de boa-fé das empresas participantes, para fazer 
incluir previsão editalícia sem a qual não se pode desenvolver licitamente o objeto pretendido, vem 
a Requerente, tempestivamente, propor o que se segue. 
 

2. DA ILEGALIDADE EM RAZÃO DE RESTRIÇÃO INDEVIDA DO CARÁTER COMPETITIVO DO 
CERTAME  

 
FATO II – DESCRITIVOS (EMENDA PARLAMENTAR) 

 
                     Ocorre que, após análise do objeto do edital, o qual cita Proposta nº 
11399.442000/1230-10, identificamos que trata-se de uma Emenda Parlamentar paga em 13/12/23, 
no valor total de R$ 999.995,00, conforme segue documento em anexo. 

  
        Após pesquisa minuciosa dos itens licitados no site do FNS 

https://investsuspaineis.saude.gov.br/extensions/CGIN_Painel_Equipamentos/CGIN_Painel_Equipam
entos.html , pôde-se observar divergências entre o  descritivo do item  detector (item 12), contido 
no termo de referência e o correspondente a proposta liberada e paga da referida Emenda.  

 
        Cabe ressaltar ainda que, os descritivos, estão disponíveis de forma pública e 

transparente a todos os interessados e poderá ser consultado para a proposta de Emenda de 2023 
no site, através do link (https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento). 

 
        Diante dos valores disponibilizados e efetivamente pagos pelo Ministério, entende-se 

que será imprescindível que a prestação de contas esteja em estrita conformidade com o processo 
licitatório, vinculado à verba da Emenda Parlamentar. No entanto, conforme evidenciado pelas 
sugestões públicas devidamente comprovadas, há uma clara necessidade de realinhamento entre o 
item previsto e a demanda da comunidade beneficiária. A readequação proposta visa não apenas 
garantir a transparência e legalidade do processo, mas também assegurar que os recursos públicos 
sejam aplicados de maneira eficiente, atendendo às reais necessidades coletivas.  

 

 
1 STJ, MS 5.418/DF - 1ª S., Min. Demócrito Reinaldo, DJ, 01.6.1998, p. 24. 



 

        Sendo assim, como é sabido, o Órgão, para realização de processo licitatório, deverá 
considerar os descritivos conforme sugestão do Ministério. O processo será uma aquisição através 
de uma Emenda Parlamentar paga em 13/12/23, porém, com um termo de referência contendo o 
item supracitado sem o descritivo mínimo estipulado no Ministério e o objetivo da impugnação é 
melhorar e padronizar a descrição desses itens, ampliando a competitividade e impedindo assim uma 
aquisição mal sucedida, bloqueio de verbas ou cancelamento de processo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 Para o processo licitatório, o proponente/convenente deverá descrever toda a 

especificação técnica do item, compatibilizando no descritivo todas as características 
(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo inserir ou retirar características que 
modifiquem seu porte e/ou seu valor. 

  
        Dessa forma, solicitamos a revisão do item em questão, de modo a harmonizá-lo com 

a solicitação pública documentada, respeitando os critérios legais da licitação e otimizando o 
impacto social do recurso investido. 

 
CONCLUSÃO 

 
        Com o máximo respeito e com o intuito exclusivo de ampliar a competitividade e 

permitir a oferta correta do item 12, é imperioso que o descritivo do item seja corrigido de acordo 
com o site do Ministério da Saúde. 
 
Onde se lê:  
 

12 UNID DETECTOR FETAL  
DETECTOR FETAL DE MESA COM DISPLAY; FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 
240 BPM; CICLAGEM DE 6.000 A 60.000 E FREQUÊNCIA DE TRABALHO 2MHZ 
10%; ALIMENTAÇÃO BIVOLT E FREQUÊNCIA DE 50/60HZ; DIÂMETRO 
MÁXIMO DO FOCO ULTRASSÔNICO: 50 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA DO 

5 



 

FEIXE ULTRASSÔNICO: 200 A 250 MM CONTROLE DE VOLUME DIGITAL: 9 
NÍVEIS (1- 9); CONTROLE DE TONALIDADE DIGITAL: 10 NÍVEIS (0-9); 
ALOJAMENTO PARA FONE DE OUVIDO OU GRAVADOR DE SOM, POSSUI 
FUSÍVEL DE PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA DA CORRENTE ELÉTRICA. 
PESO LÍQUIDO: 1,8 KG; DIMENSÕES: (L.P.A) 17X250X100MM; POTÊNCIA: 
32VA/15WPOTÊNCIA ULTRASSÕNICA: 5MH/CM².. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES.  

 
Leia-se:  
 

12 UNID DETECTOR FETAL - TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY/TAMANHO 
MONITOR/ALIMENTAÇÃO: DE MESA/DIGITAL/POSSUI/DE 3' A 
5'/REDE ELÉTRICA E BATERIA 

5 

       
        Cabe ressaltar ainda que, tal correção se faz necessária como informado, pois, devido a  

incompatibilidade de várias características para detector (item 12), resultará na aquisição de um 
equipamento contrário ao estipulado na Emenda Parlamentar, podendo resultar em uma aquisição 
mal sucedida, bloqueio de verbas e até cancelamento de processo. 
 
*** 
 

        Registre-se que especificações indevidas podem ocasionar inúmeros prejuízos, e, 
inclusive, impedir a contratação mais vantajosa. Não sem razão esse é o posicionamento pacificado 
no Tribunal de Contas da União: 

 
A hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente sob a ótica 
jurídica e teórica, deve levar em conta também se as cláusulas supostamente 
restritivas culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do certame.  
Acórdão 2066/2016-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN2 

 
Nas aquisições de hemoderivados é possível especificar os produtos sem risco de 
direcionamento do certame, desde que na elaboração da caracterização do objeto a 
ser licitado sejam observados os princípios da impessoalidade ou da finalidade 
pública, da eficiência e da isonomia, com descrição adequada do objeto de forma 
a atender ao interesse público, maximizar o resultado e ampliar a competitividade, 
evitando-se tanto a deficiência como o excesso de caracterização do objeto. 
Acórdão 975/2009-Plenário | Relator: VALMIR CAMPELO3 
 
É restritiva a cláusula de edital que faz exigência de potência mínima de equipamento, 
quando há no mercado outros com potência inferior que atenderiam às 
necessidades da Administração. 

 
2 Disponível em: Informativo de Licitações e Contratos nº 299 de 30/08/2016. 
3 Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-
selecionada/descri%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520objeto/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520as
c%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue 



 

Acórdão 623/2012-Primeira-Câmara | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO4 
 
A indicação de marca deve se limitar aos casos em que justificativas técnicas, 
devidamente fundamentadas e formalizadas, demonstrem que a alternativa adotada é 
a mais vantajosa e a única que atende às necessidades da Administração, ressalvando 
que a indicação de marca é permitida como parâmetro de qualidade para facilitar 
a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida por expressões do tipo "ou 
equivalente", "ou similar" ou "ou de melhor qualidade". 
Acórdão 1427/2007-Plenário | Relator: BENJAMIN ZYMLER5 
 
Desta feita, portanto, imprescindível a realização de esclarecimentos por esta instituição, 

sob pena de caracterização de restrição à competitividade do certame. 
 

3. DOS PEDIDOS 

 
Diante dos fatos fundamentos apresentados, respeitosamente, requer-se a realização 

de análise técnica e esclarecimentos para as devidas correções em relação a descrição técnica do 
item supra.  

 
Por fim, a MACROSUL requer a suspensão da sessão pública de abertura das propostas 

até que este esclarecimento seja respondido, nos termos do julgado pelo TCU no acórdão nº 
551/2008- Plenário. 

 
 

Curitiba, 02 de Setembro de 2025. 
 
 
 

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA. 

 
4 Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/*/KEY:JURISPRUDENCIA-
SELECIONADA-
34884/score%20desc,%20COLEGIADO%20asc,%20ANOACORDAO%20desc,%20NUMACORDAO%20desc/0/sinonimos%3D
true 
5 Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-
selecionada/descri%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520objeto/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520as
c%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/8/sinonimos%253Dtrue 
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